
»x l■-' jfc> *»»• i, \ município DE PIEN-PR
' iSi

s:- CNPJ: 76002666000140 lE: ISENTO
Endereço: RUA AMAZONAS, 373 - PRÉDIO PREFEITURA CEP: 83860000 Cidade: Plên

Fone: 41 36321136 Fax: (41)3632-1148

NOTA DE PAGAMENTO (EM PREVISÃO)

#■

^ '
Nj

Núrr&'o Data Previsão A/®

1337
UqiidsçãoN'’

1187/2024
Enpenho A/®

124812024
Requisição

22IQ2I2Q2A

Licitação
TifX) Núirsro

Sem licitação
Contrato/Aditivo -
Sequênda Contrato Aditivo Inicio da vigênda Fim da vigênda Fim da vig. dualizada Inido da execução Fim da execução Fim da exe. atimiizada

Credor ^ , —
Fornecedor

FABIULA GABRiaLI SURA
Endereço

RUA OOM GRAMADOS, 0 - casa
CidadeMF

RÊN/PR

Matricda

13753-7
CPF/CNPJ

097.019.519-21

Bairro

GRAMADOS

Tipo de conta bancária Banco Agência
Conta Corrente 085 112

CEP Fone Conta

83860-000 - 41991446867 63566-9
Classificação da despesa

3970 11 SECRETARIA DE SAUCE

11.001 FUNDO MUNOPAL DE SAÚDE

.  10:301.0014.2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.14.14.02 SERVIDORES COMISSIONADOS

VJor

R$ 84,00
..tras informações

■i
Retenções

Total dc rotLnçdcs

R$ o.od
Valor liquidd
R$ 84,00

Servidor que autorizou o pagamento —^ ^
7441 - CLAUDINEI DE SIQUEIRA

Recursos ^ ^
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 ^ 15%)

Recibo

Recebi do Prefeitura Municipal de Rên, a importância de Oitenta e Quatro Reais, referente ao pagamento do empenho número 1248/2024.

Documento

2202

Data

'Côntajbahcáriá'205902;-SANCO pO:BRA,SI!5.g 22/02/2024

— Valor

R$ 84,00

Assinatura:

Rên, / /

CLAUDINH DE StQUHRA

íquí^ano



município DE PIEN-PR
CNPJ: 76002666000140 lE: ISENTO

Endereço: RUA AMAZONAS, 373 - PRÉDIO PREFEITURA CEP: 83860000 Cidade: Piên
Fone: 41 36321136 Fax: (41)3632-1148

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

Requ/açábN" ErrpenhoN°

1248/2024

Núnero Enitídoem

20/02/20241187/2024

Licitação
Tipo Núnero

Sem licitação

Contrato/Aditivo -

Sequênda Contrato Inicio da execução Fim da execução Fim da exe. atualizadaInício da vigência Fim da vigência Fim da vig. atualizadaAditivo

Credor

Fornecedor

FABIULA GABRIB-LISURA

Endereço

RUA (X)M GRAMADOS, 0 - casa

CidadeAJF

RÊN/PR

CPF/CNPJ

097,019.519-21

Matricula

13753-7

Barro

GRAMADOS

Tipodeconta bancária Banco Agência

83860-000 41991446867 Conta Corrente 085 112

CEP Fone Conte

63566-9

Ciassificação da despesa
■'T Saldodo^ernS^

R3 84,00
11 SECRETARIA DE SAUDE Isaii

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0014.2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.14.14.02 SERVIDORES COMISSDNADOS

„  Valoniqulci^

R$ 84,00

L_ ■ SalddãLiquiaig
R$ 0,003970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC. 29/00 -,15%).a 1

t-
Outras Informações

JSltíssÂS

Retenções
Total de retenções

R$ 0,00

V.ilor liciul^
R$ 84,00

Servidor que autorizou a liquidação . .—-
4765674 - MAYARA APARECIDA DEALMBDA GROSSKOPF

Vencimento da liquidação
21/03/2024 - -

Histórico , , ,
COMPLEMENTO DA DIÁRIA REALIZADA EM 07/02/202'4'‘'PARÁ''CURIT-IBA  CONFORME AUTORIZAÇAO DA SECRETARIA DE
SAÚDE E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS '  , ' ' , '

"S

i

Documentos fiscais
Núrwro

07/02/2024

Série ETÍssâo?-

ouras 16/02/2024”

ya/of. 'Jipov-x^ Núrrero Série Errissão ValorTipo

Diâ-ias .84.p0i

3LVANA TBXBRA JUNG
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

JOSE LUIZ DE BARROS
COP^ADOR

MAICON GROSSKOPF
PREFEITO

zquípjaio



Ifpú D H<SÍ

município DE PIEN - PR
lE; ISENTOCNPJ: 76002666000140

BUAA»KO»W 37»;

NOTA DE EMPENHO

i CEP: 83860000 Cidade: Piên

í

Req. ConpraAÍ”Requisição N°
BriSdo em

20/02/2024
Tipo

Núnero
Ordinário

1248/2024

Licitação
Núirero

Tipo

Sem iicitação

Contrato/Aditivo

Sequênda Contrat

Inicio ãa execução Fim da exeoufSb Fim da exe. atualizafiaInicio da vlgãnda Fim da vigência Fim da vig. atualizadaAdiSvoo

CPF/CNPJ

097.019.519-21

Barro

GRAMADOS

Matricula

13753-7
Credor

Fornecedor

FABIULA GABR1B.L1 SURA
Endereço

RUA COM GRAMADOS, 0 - casa
CidadeãJF

RÊN/PR

■  /

ContaTipot^contabancária Banco Agánda
Conta Corrente 085 112

FoneCEP 63566-9
41991446867 '■!83860-000

Classificação da despesa
11 SBCRETARiA DE SAUDE

11.001 FUNDO MUNiClPAL DE SAÚDE
10.301.0014.2034 MANUTeJÇÃO DA SECRETARIA DESAÚDE

3.3.90.14.14.02 SERVIDORES COMISSDNADOS
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC. 29/00.-. Í5%)"'

Do Exercício ■' ■
3970

R$ 19.376,00

R$ 84,00

m
R$ 19.292,00

■I
-V/.

!

'mm .y

-Outras informações

SECRETARIA DE SAÚDE EHistórico— .

COMPLEMENTO DA DIÂRIA REALIZADA a/107/02/2024-PAi^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ‘'

LÁLrTdRlZAÇÂODA

■{feçiSROSSKOPFMAYARA'*"/

j

1

■f

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

if

V-.-

PORTARIA N® 099 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
■I

i

Concessão de diária para servidor(a) púbiico(a).
*í V /

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal
de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 , e
considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019, Vi í

RESOLVE:

‘'v

Alt. 1® Conceder a servidora pública Fabiuia Gabrielli Sura, portadora da cédula de identidade civil
com RG n® 13.206.750-3/PR matrícula funcional 4765688, ocupante dO cargo de provimento em comissão
de Assessor de Área I - Gestão de saúde^ o pagamento de diária(s):

'i

N® do
empenh

Quantidade
de diárias

Período de
afastamento

VaiorDestinoObjetivo da viagem )
'•>. I

Complemento da diária realizada no
dia 07/02/2024

1248/202í1 (um) 84,00Curitiba/PR07/02/2024

Alt. 2® Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Alt. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 16 de fevereiro de 2024,

■'-•v /

SILVANA TEIXEIRAJUNG

Secretária de Administração e Finanças

\ I



Paraná, 21 de Fevereiro de 2024, • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIU | N® 2965

I

‘  Piên/PR, em 1.6 de fevereiro de 2024.

SJLVANA TEIXEIRA JÜNG

Secretária de Administração e Finanças

SILVANATEIXBIRAJVNG

Secretária de Administração e Finanças I

Publicado pòr:
Ana Claudia Klassar Augustin

Código Identificador:2A5F995C 1Publicado por:
Ana Claudia Klassar Augustin

Código Identificador:5FC15C23 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N” 098 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

■!

secretaria de administração e finanças
PORTARIA N” 090 DE 16 DE FEVEREBRO DE 2024 PORTARIA N° 098 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 •í-

i I.

Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e
. Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado dp Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 .^ e
considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

PORTARIA N° 090 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

Concessão de diária para empregadó(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Adminisfiação e
Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado dó Paraná, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e
conside^do o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

•/

RESOLVE;

Art. 1® Conceder a servidora pública Tatiane. Cubas Ribas
Malchovski, portadora da cédula dé identidadé civil com RG n°
10,401.345-7/PR matrícula-fimcional 4765675, ocupante do cargo de
provimento em çOnüssão de Assessor de Area 1 - Assistência à
Saúde, o pagamento de. diárià(s): '

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a empregada pública Adriana Preisler, portadora
- da cédula de identidade civil cpm RG n® 3.520.994/SC, e matrícula n®

4765758, ocupante dó emprego público de Técnico em Enfermagem,
õ pagamento de diária(s):

i

Quantidade de
diárias

N“ ., do
empenho

Período de ValorpéstlnoObjetivo da viagem
Quantidade
de diárias

N" do
empenho

Período de
afastamento

Destino V^orObjetivo da viagem RcuniSo Tcdo urgência c
saúde da mulher .

1234/202Í i
Curitiba/PR 1 (um) 53,0020/02/2024

Reunião técnica de
imumzaçao,
descentralização sistema
SIES c GSUS

■\ ,1207/2024CuritíbaTR 1 (um) ^ 53,0023/02/2024
Art. 2® Esta Portaria entra em vigor neste date.

Art. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.Art. 2“ Este Portaria entra em vigor neste date.

Art. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 16 de fevereiro de 2024.

11
I•f ;

Piên/PR, em 16 de fevereiro de 2024. í:

• I

SILVANA TEIXEIRA JUNG
Secretária de Adniinistração e Finanças

V

Publicado por; |
Ana Claudia Klassar Augustin

Código Identificador:FAA80BA3
SILVANA TEIXEIRA JUNG
Secretária de Administração e Finanças

Publicado por;
- Ana Claudiá Klassar Augustin

Código.Identiiicador:4476BE70 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS j
PORTARIA N” 099 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 ;l

PORTARIA N® 099 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

. Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração è
Finanças da Prefeitura Municipal de Piêh/Estádo do ParMá,.no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 í-,e
considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

RESOLVE:

Art 1® Conceder a servidora pública Fábiula Gabrielli Sura,
portadora da cédula de idéritidade civil com RG n® 13.206.750-3/PR
matricula funcional 4765688, ocupante dp cargo de provimento èm
comissão de Assessor de Área I - Gestão de saúde,  o pagamento'de
diária(s):

4

i

i

V •

f

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N® 097 DE 16 DE FEVEREIRO DÉ 2024

■\ .

PORTARIA N® 097 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

Concessão de diária para servÍdor(à) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de ; Administração e
Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no üso de
suas atribuições legais cpnferidas pelo Decreto 229/2023 e
considerando 0 disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

RESOLVE:

Art. 1® Conceder a servidora pública Vanessa RaufFerreira MuÜer
Costa, portadora da cédula de identidade civil còm RG n® 7.039.043-
4/PR'matricula fünciohar 472951,- ocupante do cargo público de

. Enfermeira, 0 pagamento de diária(s):

f

Quantidade
dç diárias "

N« 9'do
empenho

Periodo de ValorDestinoObjcDvd da viagem

Perfodo^ dé
afastamento .

Quantidade de
diárias

N“. do Complemenio da. diária .
realizada . nó
07/02/2024 .

dia 07
Objetivo da viagem Destino Valor empenho Curilíba/PR ‘/02/2024 1 (um) .S4,00 12411/2024
Reunião, rede urgência e
saúde da mulher 20/02/2024 Gur!liba/PR ^ 1 (um) 53,00 1235/2024

Art 2° Este Portaria, éntra em vigor nesta date.

Art 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 16 de fevereiro de 2024.

Art 2® Este Portaria entra em vigorríesta date.

•íArt. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 16 de fevereiro de 2024.

wvyw.diariomunicipal.com.br/amp 329
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SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
1 SI \ÜO |}()I'\KVN\

PRi Frni K\Mi MUPM ni imnhm orsioniMo
Publicado por:

Aná ClaudiaKlassar Augustin
Código ídentificador:31B87PE6 SÉCRETARU DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N. 989/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS .
PORTARIA N“ 100 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

PORTARIA N" 100 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2Ò24

LEI N". 989/2024

SÚMULA: Ratifica os atos do Poder’ Executivo
Municipal coino associado da Associação dosj
Municípios do Paraná - AMP e dá outras'
providências. ‘ !

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO,
Estado do Pãraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte Lei.
Art. r Fica ratificada a manutenção do Município de Pinhal de São ’
Bento como ente associado e integrante da AMP ̂  Associação dos!
Municípios do Paraná, desde a criação da éiitidade até a presente data. ^
Art. 2®. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir , j
mensalmente com a Associação dos Municípios do Paraná - AMP, ||
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ sçb j
n°. 76.694.132/0001/22, entidade estadual oficial de representação dos
Municípios do Estado do Paraitó.
Parágrafo Primeiro: A contribuição visa assegurar  a representação
institucional do Município de Pinhal de São Bento nas esferas !
administrativas do Estado do Paraná e da União, junto ao Governo
Federal e os - diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais

. órgãos públicos dé todas as esferas, na defesa  e promoção dos direitos i
de seus associados, bem como, no aprimoramento da Gestão Pública i
Municipal. ' !
Parágrafo Segundo: A contribuição a que se refere  o presente artigo i
está prevista, no Estatuto Social da Associação dos Municípios do
Paraná, aprovado em Assembléia Geral na forma estatutária vigente.
Art. 3“ A contribuição a que se refere o artigo anterior será naí
importância dé R$ 1.116,00 (um mil cento e dezesseis reais), mensais,!
a partir de Março, sendo atualizado anualmente por Assembléia Geral,'
nosmoldes estatutários. ' i ^
Art. 4® As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das!'
' dotações orçamentárias próprias, e se necessário, devidamente

suplementadas. *
Art. 5® Tanto o Poder .Executivo Municipal, quanto o Legislativo,
poderão exigir prestação de contas da entidade Associação dos
Municípios do Paraná, para fins de repasse de informações aos órgãos |
competentes. ^ !
Art 6® - Ficam ratificados os atos .de vinculação, delegação ej
contribuição realizados pelo Executivo Municipal junto a AMP até aí;
data da publicação da presente Léi, ,

- Art 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
às disposições em contiário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE
FEVEREIRO DE 2024.

,1 1

Concessão de diária para servidor(a) püblico(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e
Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Parâná, no uso de ,‘
suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e
considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

'

RESOLVE:

Art 1° Conceder ao servidor público Diènbens Ozeas Ribas Senn,
portador da cédula de identidade civil com RG n® 10.447.362-8/PR
matrícula funcional ,4766016, ocupante do cargo de Educador Social,
0 pagamento de diária(s):

Periodo de

afastcmeiito

Quantidade
de diárias

N* .. do
empenho

Váloi*Objetivo da viagem pestinp

Reuniào técnica sobre

operacionalÍTiaçSo do 21/01^024 CuritIba/PR 1 (um) 53.00 1266/2024'
programacoaipra direta

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 16 de fevereiro de 2024.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secret&ria de Administração e Finanças
Piiblicado púr:

■  Ana Claudia Klassar Augustin
Código ldentificador:2EB40FCD

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO N® 006, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

RESOLUÇÃO N° 006, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Secretária Municipal, de Educação dè Piên, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto nos Artigos 58 a 60 da Lei
Municipal n° 1070, de 09 de setembro de 2010, -.

Resolve:

Art. 1° Tomar público o resultado da seleção para formação de -
cadastro de professores com disponibilidade para atuar ém Turào ,
Suplementar, para o ano letivo de 2024, conforme segue: PAULO FAECADE EE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Vânia Maria Barbieri

Código Identificador:56D263b3

Estabelecimento de Ensino Tunio Classiflcáçao Nome

CMEITiaNéná V Tarde Liliari.Maiara Pikçlus Alves Péreirá1**

CMElTiaNena Tarde Gisele Aparecida Marcon Pedro -

Frahclelt., Aparecida 'Kagundes das
CMElVidaNoVa •

Escola Municipal dó Campo
Frei Dcmétrio

Tarde
Neves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI N. 990/2024

Manhã Litian Maiara ?íkcÍQ.s Alvc.<t Pereira

Piên, 20 de fevereiro de 2024.

CLARICE DE FÁTIMA FRAGOSO
Secretária de Educação .

LÈIN°990a024 ,

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA O
MUNICÍPIO DEPINHALDE SÃO BENTO

Art. 1° - O Poder Executivo fica autorizado a receber, a titulo de
doaçãoj bem imóvel, conforme termo de doação 047/2023 com a

. finalidade para uso e funoioi^ento de moradias.
-§ 1° - A todo bem doado deverá ser atribuído um valor econômico
conforme termo 47/2023 ficou determinado a r$520.ÒÓ0,00.

Publicado por:
- Noili Fortêscld Gassner

Código Identificador:8671EB87

wvVw.diáriomunioipal.còm.br/amp 330



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
SECRETARIA DE SAÚDE

^PREFEITURA

•  /

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DE DIÁRIA

Eu, FABÍULA GABRIELLI SURA, assessora dè área I na Secretária
Municipal de Saúde, portadora do RG sob n° 13.206.750-3/SESP-PR e CPF 097.019.519-
21, solicito a complementação do valor da diária soiicitada no dia 07/02/2024.

Esclarece-se que na ocasião apresentei o requerimento de 1 (uma) diária no
valor de R$ 53,00 (empenho 982/2024) para participação na reunião do Grupo Técnico
de Atenção a Saúde e Gestão e Pianejamento na cidade de Curitiba-PR no período
vespertino, entretanto acabei permanecendo na cidade no período vespertino para
participação na Assembieia Geral Ordinária do COSEMS-PR das 13:30 às 17:30 hs, o
que somado ao tempo de deslocamento contabilizou 13:15 hs fora da sede do município.

Considerando o disposto na Lei 1118/2011, onde:

■i' i

(-)
Art. 3° O valor da diária será de:

i - R$ 53,00 (cinquenta e três reais), quando a permanência do beneficiário
fora da sede do Município for até 12 (doze) horas consecutivas; (Vide Decreto
n® 21/2024)
II - R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais), quando a permanência do
beneficiário fora da sede do Município for de até 18 (dezoito) horas
consecutivas; (Vide Decreto n° 21/2024)

Solicito 0 empenho do valor complementar conforme descrito a seguir:
Valor complementar a ser empenhadoValor empenhado para diária do dia

07/02/2024
.  , R$ 84,00R$ 53,00

CONTA CORRENTEAGENCIABANCO
63566-9. 0112-0CIVIA

•  f

Piên PR, 14 de fevereiro de 2024.

Gabrielli Sural^bíula
Assessora de Gestão da Saúde

Confirmo que a Servidora participou da Assembieia Geral Ordinária do COSEMS-PR na
data de 07/02/2024 das 13:30 às 17:30 hs, desta forma autorizo a complementação do
valor da diária:

Mayara Apareáda Almeida Grosskopf
Secretária Muraicipal de Saúde

•  i
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L

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria Estadual de Saúde do

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Parana - COSEM5/PR

1® Reunião GT de
Atenção e Gestão

07/02/2024
' /■
j

t

mm^
I9

RRUNIÃQ DO GRUPO TÉCNICO DE ATENÇÃO E GESTÃO E PLANEJAMENTO - 20241 a

I

Local: Hotel Lizon.

Endereço: Av 7 de setembro, 2246 - Centro - Curitiba - PR.
Data: 07 de fevereiro de 2024.

Horário: 08h30 as 12h00.
I

•f

I

PAUTA:

•/

i

fase do Programa Estadual de Modernização de HPP no Paraná;
2. Custeio de procedimentos e insumos êm

CHC-UFPR;

3. Análise dos dados referente ao

1.1^

Medicina Fetal/ Cirurgia In

fluxo de priorização de consultas ele

tra Útero a serem realizadas no

tivas e exames especializados;
•I

4. Informes da Oncologia (DCR e DAE);

5. Atualizações quanto ao Incentivo Financeiro Federal do Piso da Enfermagem,
6. Critérios para internação psiquiátrica em Hospitais de Referência,
7. Relatório parcial de execução do Programa Opera Paraná 2.0; •1

8. Recursos do Programa Nacional de Redução de Filas para 2024,
conforme PT GM/MS 2.830/2023 que altera a PT GM/MS 1.812/2020;9

V

/

K

. Alterações do Projeto

INFORME:
•f

1. Encaminhamentos a serem realizados à correção CNES gestão dupla;
2. Análise e encaminhamentos de pacientes em fila do sistema E-Saúde,
3. Incentivo por equipamentos de hemodiálise;
4. Programa de Valorização da Gestão do Trabalho  e Educação na Saúde - GTES.
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CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE SAÚDE DO PARANÁ

Curitiba, 29 de janeiro de 2024.Oficio n° 006/2024

Prezado(a) Secretario(a):

O Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Parahá - COSEMS-PR,

inscrito no CNPJ n^ 03.138.064/0001-41, cOm sede na Avenida João Gualberto, 1342,

8° andar, sala 811, Alto da Glória-Curitiba/Paraná, CEP 80.030-001, com fulcro nos

art. 11°, § 4° do Estatuto do Conselho, vem por meio deste convocar os membros

Associados do Conseiho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Paraná,

para Assemblela Geral Ordinária:

DATA: 07 de fevereiro de 2024;

HORÁRIO: Em primeira convocação às 13h30 e em segunda convocação às

14h00.

LOCAL: Hotel Lizon - Av. Sete de Setembro, 2246 - Centro, Curitiba - PR.

PAUTAS: -

- Palavra do Presidente;

- Prestação’dé Contas Quadrinriestral (Setembro, Outubro, Novembro

e Dezembro de 2023):

- Relato dos Grupos Técnicos;

- Informes Gerais.

Por se tratar de Assembléia exclusiva aos membros Associados do Conselho

de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Paraná, são convocados os Secretários

e Secretárias Municipais de Saúde ou detentores de funções equivalentes.

Contamos com vossa presença,

'■I

•  /■

■  ■ FABIO DÈ.
IVlELLO:0â7S^»“f®l '
34638984 gjfessffl. .
Fabio de Mello

Presidente do COSEMS-PR

*Lembramos que na data de 08 de fevereiro de 2024  a partir das 8h30 haverá a Comissão
Intergestofes.Bipartite-CIB/PR

Av. João Gualberto, 1342, sala 811,8.® andar - Curitiba/PR - CEP 80030-001 1 ,
Tel: (41) 3359-44171 contatd@cosertispr.org.br
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DECRETO NS 125, DE 13 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO QUE OS SERVIDORES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E, AINDA,
CONSELHEIROS DE CONSELHOS MUNICIPAIS E AQUELES CONTRATADOS
EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE
SÉ DESLOCAREM ÉM RAZÃO DÉ SERVIÇO DE SUA SEDE PARA OUTRO
PONTO DO TERRITÓRIO NACIONAL ÒU INTERNACIONAL DEVERÃO
OBSERVAR E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

■  í

0 Prefeito do Município de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal

1118/2011 e suas alterações. DECRETA:

I Alt. 1» I O servidor da Administração, Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Piên, bem como os conselheiros de
Conselhos Municipais e aqueles contratados em caráter temporário que se deslocarem a serviço, da sede do Município para outro

ponto do território nacional, farão jus. à percepção de diárias desde que atendidas as condições previstas' na Lei Municipal

lllS/2011 e suas alterações e as disposições deste Decreto.

§ 12 Entende-se por sede a circunscriçâo territorial deste Município.

§ 22 0 disposto neste artigo não se aplica;

I r Quando o deslocamento constituir exigência permanente do cargo;

'• '• !.

II - Quando a alimentação for custeada por qualquer entidade pertencente ao Poder Público ou por terceiros, mediante

convênio ou Instrumentos congêneres;

III - Quando 0 servidor estiver pendente de regularização da prestação de contas de viagem já realizada a mais de 05 (cinco)

dias úteis.

I Art. 2s.| Caberá aos Secretários Municipais e ao Diretor do PlênPfev, ou seus substitutos legais, autorizar o desíocamento de
servidor dos respectivos órgãos e a consequerite liberação de recursos financeiros para dar suporte às despesas com viagens no

âmbito do território nacional.

/

I Alt, ãa I Fica atribuído a cada Secretaria Municipal ou ao Diretor do PlênPrev a responsabilidade pela gerência das viagens de seus
servidores, sempre observado o interesse público.

Parágrafo único. A solicitação dé diária deverá ser feita por meio de formulário próprio, conforme Anexo f deste Decreto.

I Art.'4a I Em todos os çásos de deslocamento, o servidor ou conselheiros deverão encaminhar, com antecedência de 05 (cinco) dias

úteis, requerimento ao Secretário ao qual esteja subordinado ou ao Diretor do PiênPrev, solicitando a diária.

§ 12 0 Secrètário da pasta ou o Diretor do PiênPrev, farão ò'encaminhamento, nó prazo de 01 (um) dia útil após o

recebimento do requerimento de diária do servidor oü conselheiro, para a Área de Contabilidade, para emissão da nota de
empenho que deverá ser realizada previamente antes da saída do servidor ou, excepcionalmente, em caso de viagem não

programada, na data de saHa do servidor, podendo  a Área de Contabilidade recusar a solicitação çaso esta não esteja devidamente

preenchida e assinada. ' ' ' .

§ 22 Após a emissão da nota de empenho, a Área de Recursos Humanos fará o ato de concessão, p qual deVerá conter: nome

do beneficiário, cargo, matrícula, objetivo da viagem, período de afastamento, destino, quantidade de diárias, válor e número do '  V

https://ieismunicipals.cpm,br/a1/pr/p/pien/dècreto/2022/13/125/decreto-n-125-2022-dispoe-sobre-o-procedimento-qüe-os-servidores-da-administr..., 1/4
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§ 22 A responsabilidade de que trata o parágrafo anterior é solidário em qualquer hipótese, entre todos os envolvidos

procedimento, aplicando-se subsidiariamente as regras dispostas na legislação penal e processual penal em vigor.
no

II Art. 12, 1 No retorno à sede do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o servidor que receber diárias deverá

apresentar:

!

■  'I

I - Nota Fiscal correspondente;

II - Atestado ou certificado de frequência que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou outro documento

que certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme solicitação prévia da diária;
I

III - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento, conforme Anexo II deste

Decreto.

§ 12 Cabe aos Secretários Municipais e ao Diretor do PiênPrev examinar a prestação de contas e seus documentos, no prazo

de OS (cinco) dias úteis, rejeitando os que não observarem as disposições determinadas na Lei llis/zoi] e neste Decreto,

•f

§ 22 Após a análise da prestação de contas prevista no parágrafo anterior, o Secretário ou o Diretor do PiênPrev deverão

encaminhar, no prazo de 02 (dois) úteis, toda a documentação para a Area de Contabilidade, para fins de conferência e anexar ao

processo inicial de concessão de diária, digitalização e inserção no sistema com o objetivo de publicar no Portal da Transparência e

'• • f

TCE.

§ 32 Caso 0 processo não esteja completo e atendendo todos os critérios previstos neste Decreto e na Lei 1118/2021. a Área

de Contabilidade fará a devolução do processo para a Secretaria e informará a Área de Recursos Humanos para proceder o

desconto do respectivo valor na folha de pagamento do servidor. Quando se tratar de Conselheiro sem vínculo com a

Administração Pública, 0 ressarcimento deverá ser solicitado pelo Secretário que autorizou a concessão de diária no prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis.

‘  ■ /

■I

§ 42 Quando, por qualquer motivo, a viagem não for realizada, 0 servidor restituirá os valores recebidos antecipadamente a

título de diária em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento.
•  /

§ 52,■Gasõ''o''áe‘rvldor retornar à’seHe 'em’'p'razo'''méhár&o qüé/d’[ffevÍsto'pàra'CÍ"-afá^táméhtó^^ valores
exGdâéoíe|irêcêBÍdb's;ahtecipaaám'entê'a títuld-d'e'àiáFiá)Shb5pfãzbírpáximqide-^5j(çjnco)idjas,útei|^.|.d«^^

§ 62 Na hipótese de 0 beneficiário não proceder a restituição nos prazos previstos nos parágrafos 42 e 52, será efetuado 0

desconto do valor respectivo em folha de pagamento.
•  /

§í7e Na hipótese de ser autorizada a prorrogaçâo*do período de viagem, o servidor, fará jus à revisão do valor recebido .

antecipMámèntéTã'‘%uldíle;di¥rfá>’tat?âvésjdiJâ?fesehta"çâ®despeaidóifoTmãlíderjompJemeirtâçâ.btdôWãlor;TcúJòrh
empenho.dév/;!jíepçion,ar;a,Ju|tificatiya;aprésentãyáV^^^ —

‘l

§ 82 O processo de prestação de contas é de Inteira responsabilidade do servidor e do Secretário Municipal que autorizou a

despesa.

§ 92 Caso não seja atendido integralmente 0 disposto no caput deste artigo, ou 0 processo de prestação de contas não esteja

avaliado pela autoridade competente, não será efetivado novo pedido de diárias para viagem de serviço, sem prejuízo das sanções

administrativas cabíveis.

§ 10 Fica excepcionalizada a vedação prevista no parágrafo 82 deste artigo, para servidor que por determinação do Secretario

Municipal tenha viagem a serviço, com saída no primeiro dia útil após 0 retorno da viagem anterior.

§ 11 Os processos de prestação de contas quando solicitados para fins de auditoria, deverâo ser colocados à disposição das

autoridades competentes para esse fim.

§ 12 A não apresentação dos comprovantes descritos neste Decreto ensejará a devolução Integral do valor da diária e o

indeferimento do ressarcimento de despesas conforme o caso.

I Art. 13. I Cabe aos Secretários Municipais e ao Diretor do PiênPrev, determinar a manutenção de controles  e averiguações quanto à

https://leisnnunicipais.com.br/a1/pr/p/pien/decreto/2022/13/125/decreto-n-125-2022-dispoe-sobre-o-procedimento-que-os-servidores-da-administr.. 3/4



PREFEITURA MUNICIPM. DE PIEN-PR
CNPJ 76,002.666/0001-40 - Telefone (41) á632-1136

I  (

ANEXO H

Relatório Gircunstariciado
Dados do funGionárid:

Nome: FABIuLA GABRIELLI SURA
Secretaria/Depto: SAÚDE

Matricula: ~

Cargo ou Função: ASSESSORA DE ÁREA I
este formulário, deverão ser apresentados os documentos abaixo soiicitados:Em anexo a

Lei nM 118/2011:

'Art. 13-D. O Beneficiário da diária deverá apresentar no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o retorno:
i - nota fiscai correspondente; . . '
ii - atestado ou certificado de frequência que'comprove a participação no evento que rnotivou a viagem ou^out
documento que certifique a presença do beneficiário no iocai de destino, confornrie soiicitação prévia da diária;
iii - reiatório circunstanciado das atividades desenvoividas durante o período de afastamento."

Dados da viàgetti:

Autorizado por: Mayara Ap^ de Almeida Grosskopf
i  om pernoite? Sim (_) Não (
pata de saída: 07/02/2024
Hora de saída: 6:30

Total de horas fora: 13:15

Veículo utilizado/ Placa: Fiat Toro

Motorista: Fabíula
Destino: Curitiba-PR

Relatório (Descrição das atividades desenvolvidas dürante o período de afastamento):
Periodo matutino das 09:00 as 12:00 Reunião do Grupo técnico de atenção a saúde e gestão

Vai é volta no dia? Sim { Não (

Veículo utilizado/ Placa: Fiat Toro
Motorista: Fabíula _____

_^)
Data de chegada: 07/02/2024 » j
Hora de chegada: 19:45

e planejamento. ;
Período vespertino das 13:30 as 17:30 hs Assembléia Geral Ordinária do COSEMS-PR

Em caso de tiãò utilização tia diária solicitada ou retorno anteGlpâdo informar nos cámpps
abaixo os dados para pedido de estorno ou devolução dos valores;

) Estorno do empenho (solicitar somente quando ainda não recebeu o depósito referente a diai
solicitada):

do empenho a estornar:
^ Devolução dos valores recebidos antecipadamente em caso de viagem não realizada ou em
caso de retorno à sede em prazo menor do que o previsto (conforme disposto nos §§ 4 e 5
art. 12 do Decreto 125/2022)

Valor devolvido: ■ ,
Conta de devolução (assinalar a conta abaixo onde efetuou o depósito ou transferência). !
) Banco Itaú - Ag.: 3778 - c/c: 05156-9
) Banco do Brasil - Ag,: 0674-2 - c/c: 140,006-1
) Caixa Econômica Federal - Ag.: 4609 - c/c: 6-0  - Operação 006

(  ) Pix - chave:, 76002666000140
de devolução de valores recebidos antecipadamente, anexar comprovante do depósito ou transferência.

Declaro estar ciente nesta, de que a não apresentação dentro do prazo previsto dos documentos constantes
nos incisos I, II e 111 do Art. 13-D, sofrereí desconto em folha de pagamento do valor da diáriaj:gcQP'QQ- ■

(

Sn° Valor a estornar:

(
(
(

Obs: Em caso

7Piên, 14 de fevereiro de 2024
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